
 
 

 
 

| Apresentação 

Caros Defensores (as) Públicos (as):  

Apresentamos a décima edição do Informativo do Núcleo Especializado de Defesa do 

Consumidor, que vem sendo editado com periodicidade mensal. Mais uma vez aprimoramos 

as notícias juntando notas técnicas da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e Ofício Circular tratando desta matéria. Os Defensores que se interessarem e tiverem 

interesse em obter a íntegra das notas técnicas poderão enviar e-mail ao Núcleo que 

encaminharemos o material. 

Aproveitamos para recomendar o acesso aos sites do MPCON (http://www.mpcon.org.br) e 

BRASILCON (http://brasilcon.org.br) com bom acerca de material relativo à temática de 

direitos do consumidor. 

Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser encaminhadas 

para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br. Boa leitura! 

 

| Material de apoio 

 Jurisprudência 

 1 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

1) Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 3.874, de 24 de junho de 2002, do 

Estado do Rio de Janeiro, a qual disciplina a comercialização de produtos por meio de 

vasilhames, recipientes ou embalagens reutilizáveis. Inconstitucionalidade formal. 

Inexistência. Competência concorrente dos estados-membros e do Distrito Federal para 

legislar sobre normas de defesa do consumidor. Improcedência do pedido. 1. A Corte teve 

oportunidade, na ADI nº 2.359/ES, de apreciar a constitucionalidade da Lei nº 5.652/98 do 

Estado do Espírito Santo, cuja redação é absolutamente idêntica à da lei ora questionada. 
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Naquela ocasião, o Plenário julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade, 

por entender que o ato normativo se insere no âmbito de proteção do consumidor, de 

competência legislativa concorrente da União e dos estados (art. 24, V e VIII, CF/88). 2. As 

normas em questão não disciplinam matéria atinente ao direito de marcas e patentes ou à 

propriedade intelectual – matéria disciplinada pela Lei federal nº 9.279 -, limitando-se a 

normatizar acerca da proteção dos consumidores no tocante ao uso de recipientes, 

vasilhames ou embalagens reutilizáveis, sem adentrar na normatização acerca da questão 

da propriedade de marcas e patentes. 3. Ao tempo em que dispõe sobre a competência 

legislativa concorrente da União e dos estados-membros, prevê o art. 24 da Carta de 1988, 

em seus parágrafos, duas situações em que compete ao estado-membro legislar: (a) 

quando a União não o faz e, assim, o ente federado, ao regulamentar uma das matérias do 

art. 24, não encontra limites na norma federal geral – que é o caso ora em análise; e (b) 

quando a União edita norma geral sobre o tema, a ser observada em todo território 

nacional, cabendo ao estado a respectiva suplementação, a fim de adequar as prescrições 

às suas particularidades locais. 4. Não havendo norma geral da União regulando a matéria, 

os estados-membros estão autorizados a legislar supletivamente no caso, como o fizeram 

os Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro, até que sobrevenha disposição geral por 

parte da União. 5. Ação direta julgada improcedente. (ADI 2818, Relator(a): Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 

31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)  

2) Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA LIMITADORA DE TRATAMENTO. 

CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. NECESSIDADE DE REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 454 DO STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão posta nos autos com 

fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Código 

de Defesa do Consumidor) – sendo certo que eventual ofensa à Constituição seria 

meramente indireta – e na análise de cláusulas contratuais, o que atrai a incidência da 

Súmula 454 do STF. Precedentes. II – Agravo regimental improvido. (ARE 754610 AgR, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/08/2013, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013)  



2 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

1) Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. FINANCIAMENTO DE REDE DE 

ELETRIFICAÇÃO RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO. 

INICIAL INSTRUÍDA COM DOCUMENTO QUE NÃO EVIDENCIA A NATUREZA JURÍDICA DO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. AUSÊNCIA DO CONTRATO. PROVA FUNDADA EM 

NOTA DE CRÉDITO RURAL UTILIZADA PARA FINANCIAR A OBRA. PRETENSÃO FUNDADA NA 

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PREVISÃO ESPECÍFICA. PRAZO TRIENAL. ART. 206, 

§ 3º, IV, DO CÓDIGO CIVIL. 1. Esta Corte, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 

1.249.321/RS, representativo da controvérsia, reconheceu duas modalidades de 

participação financeira legalmente estabelecidas para os contratos de participação na 

distribuição rural de energia elétrica: (i) o Convênio Devolução: ajuste que prevê a 

devolução do aporte financeiro, no qual consta com precisão o seu objeto, e (ii) o Termo de 

Contribuição: contrato que não prevê a devolução do aporte financeiro, mas a 

implementação da rede elétrica como forma de melhoria. 2. No Convênio Devolução, a 

dívida é líquida e certa, fundada em instrumento contratual, motivo que enseja a aplicação 

do prazo prescricional disposto no artigo 206, § 5º, I, do Código Civil (5 anos). 3. No Termo 

de Contribuição, a previsão contratual é no sentido de que a concessionária de serviço não 

será obrigada a restituir o capital dispensado pelo consumidor dos serviços de energia 

elétrica, a pretensão tem como fundamento o enriquecimento indevido do fornecedor de 

serviços, levando-se em conta que toda a infraestrutura montada passa a ser de 

propriedade da companhia energética, justificando, pois, a incidência da prescrição prevista 

no artigo 206, §3º, IV, do mencionado Código (3 anos). 4. Nos casos em que apresentados 

documentos apenas indiciários - recibos de pagamento, contratos de financiamento 

bancário tomados pelo consumidor e colocados à disposição da concessionária ou, ainda, 

termos contratuais genéricos em que constam apenas a identificação das partes e o capital 

envolvido na operação sem, todavia, determinar a modalidade da contratação -, ante a 

ausência da comprovação da liquidez da dívida, a pretensão de ressarcimento não se funda 

na expressão do próprio termo contratual, porque ausente ou incapaz de evidenciar 

prontamente uma dívida certa e líquida, mas no princípio da vedação ao enriquecimento 

ilícito. 5. Não se mostra razoável conceder àquele que não instruiu a sua inicial com a prova 

cabal da alegada dívida, supostamente assumida pela operadora do serviço, um prazo mais 

elástico do que o concedido ao consumidor que demonstra pronta e documentadamente a 

obrigação e a natureza jurídica do contrato firmado entre as partes, de forma a propiciar o 



enquadramento da sua pretensão em uma das duas situações juridicamente estabelecidas e 

consagradas pela jurisprudência desta Corte Superior. 6. A aplicação da regra geral contida 

no artigo 205 (prescrição decenal) mostra-se equivocada, pois criaria uma benesse de 

natureza processual completamente injustificada, que deixaria à mercê do autor a 

faculdade de não anexar aos autos o contrato firmado entre as partes com vistas à 

obtenção do alargamento do prazo prescricional, circunstância que, evidentemente, não 

merece o respaldo deste Tribunal Superior. 7. Recurso especial provido. (REsp 1345205/RS, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, 

DJe 29/08/2013) 

2) Ementa: ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. DIREITO DE ARREPENDIMENTO. ART. 49 DO 

CDC. RESPONSABILIDADE PELO VALOR DO SERVIÇO POSTAL DECORRENTE DA DEVOLUÇÃO 

DO PRODUTO. CONDUTA ABUSIVA. LEGALIDADE DA MULTA APLICADA PELO PROCON. 1. No 

presente caso, trata-se da legalidade de multa imposta à TV SKY SHOP (SHOPTIME) em 

razão do apurado em processos administrativos, por decorrência de reclamações realizadas 

pelos consumidores, no sentido de que havia cláusula contratual responsabilizando o 

consumidor pelas despesas com o serviço postal decorrente da devolução do produto do 

qual pretende-se desistir. 2. O art. 49 do Código de Defesa do Consumidor dispõe que, 

quando o contrato de consumo for concluído fora do estabelecimento comercial, o 

consumidor tem o direito de desistir do negócio em 7 dias ("período de reflexão"), sem 

qualquer motivação. Trata-se do direito de arrependimento, que assegura o consumidor a 

realização de uma compra consciente, equilibrando as relações de consumo. 3. Exercido o 

direito de arrependimento, o parágrafo único do art. 49 do CDC especifica que o 

consumidor terá de volta, imediatamente e monetariamente atualizados, todos os valores 

eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, entendendo-se 

incluídos nestes valores todas as despesas com o serviço postal para a devolução do 

produto, quantia esta que não pode ser repassada ao consumidor. 4. Eventuais prejuízos 

enfrentados pelo fornecedor neste tipo de contratação são inerentes à modalidade de 

venda agressiva fora do estabelecimento comercial (internet, telefone, domicílio). Aceitar o 

contrário é criar limitação ao direito de arrependimento legalmente não previsto, além de 

desestimular tal tipo de comércio tão comum nos dias atuais. 5. Recurso especial provido. 

(REsp 1340604/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013) 



3) Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DO CDC AOS CONTRATOS DE 

ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA. É possível a aplicação do CDC à relação entre proprietário 

de imóvel e a imobiliária contratada por ele para administrar o bem. Isso porque o 

proprietário do imóvel é, de fato, destinatário final fático e também econômico do serviço 

prestado. Revela-se, ainda, a presunção da sua vulnerabilidade, seja porque o contrato 

firmado é de adesão, seja porque é uma atividade complexa e especializada ou, ainda, 

porque os mercados se comportam de forma diferenciada e específica em cada lugar e 

período. No cenário caracterizado pela presença da administradora na atividade de locação 

imobiliária sobressaem pelo menos duas relações jurídicas distintas: a de prestação de 

serviços, estabelecida entre o proprietário de um ou mais imóveis e a administradora; e a 

de locação propriamente dita, em que a imobiliária atua como intermediária de um 

contrato de locação. Nas duas situações, evidencia-se a destinação final econômica do 

serviço prestado ao contratante, devendo a relação jurídica estabelecida ser regida pelas 

disposições do diploma consumerista. (REsp 509.304-PR, Rel. Min. Villas Bôas Cueva, 

julgado em 16/5/2013). 

4) Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. VÍCIO DE QUANTIDADE DE PRODUTO NO CASO DE 

REDUÇÃO DO VOLUME DE MERCADORIA. Ainda que haja abatimento no preço do produto, 

o fornecedor responderá por vício de quantidade na hipótese em que reduzir o volume da 

mercadoria para quantidade diversa da que habitualmente fornecia no mercado, sem 

informar na embalagem, de forma clara, precisa e ostensiva, a diminuição do conteúdo. É 

direito básico do consumidor a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos 

e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem” (art. 6º, III, do CDC). Assim, o direito à 

informação confere ao consumidor uma escolha consciente, permitindo que suas 

expectativas em relação ao produto ou serviço sejam de fato atingidas, manifestando o que 

vem sendo denominado de consentimento informado ou vontade qualificada. Diante disso, 

o comando legal somente será efetivamente cumprido quando a informação for prestada 

de maneira adequada, assim entendida aquela que se apresenta simultaneamente 

completa, gratuita e útil, vedada, no último caso, a diluição da comunicação relevante pelo 

uso de informações soltas, redundantes ou destituídas de qualquer serventia. Além do 

mais, o dever de informar é considerado um modo de cooperação, uma necessidade social 

que se tornou um autêntico ônus pró-ativo incumbido aos fornecedores (parceiros 

comerciais, ou não, do consumidor), pondo fim à antiga e injusta obrigação que o 
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consumidor tinha de se acautelar (caveat emptor). Além disso, o art. 31 do CDC, que cuida 

da oferta publicitária, tem sua origem no princípio da transparência (art. 4º, caput) e é 

decorrência do princípio da boa-fé objetiva. Não obstante o amparo legal à informação e à 

prevenção de danos ao consumidor, as infrações à relação de consumo são constantes, 

porque, para o fornecedor, o lucro gerado pelo dano poderá ser maior do que o custo com 

a reparação do prejuízo causado ao consumidor. Assim, observe-se que o dever de informar 

não é tratado como mera obrigação anexa, e sim como dever básico, essencial e intrínseco 

às relações de consumo, não podendo afastar a índole enganosa da informação que seja 

parcialmente falsa ou omissa a ponto de induzir o consumidor a erro, uma vez que não é 

válida a “meia informação” ou a “informação incompleta”.Com efeito, é do vício que advém 

a responsabilidade objetiva do fornecedor. Ademais, informação e confiança entrelaçam-se, 

pois o consumidor possui conhecimento escasso dos produtos e serviços oferecidos no 

mercado. Ainda, ressalte-se que as leis imperativas protegem a confiança que o consumidor 

depositou na prestação contratual, na adequação ao fim que razoavelmente dela se espera 

e na confiança depositada na segurança do produto ou do serviço colocado no mercado. 

Precedentes citados: REsp 586.316-MG, Segunda Turma, DJe 19⁄3⁄2009; e REsp 1.144.840-

SP, Terceira Turma, DJe 11⁄4⁄2012. (REsp 1.364.915-MG, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 14/5/2013). 

5) Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA EM CONTRATO DE 

CONSUMO. É abusiva a cláusula contratual que atribua exclusivamente ao consumidor em 

mora a obrigação de arcar com os honorários advocatícios referentes à cobrança 

extrajudicial da dívida, sem exigir do fornecedor a demonstração de que a contratação de 

advogado fora efetivamente necessária e de que os serviços prestados pelo profissional 

contratado sejam privativos da advocacia. É certo que o art. 395 do CC autoriza o 

ressarcimento do valor de honorários decorrentes da contratação de serviços advocatícios 

extrajudiciais. Todavia, não se pode perder de vista que, nos contratos de consumo, além 

da existência de cláusula expressa para a responsabilização do consumidor, deve haver 

reciprocidade, garantindo-se igual direito ao consumidor na hipótese de inadimplemento 

do fornecedor. Ademais, deve-se ressaltar que a liberdade contratual, integrada pela boa-fé 

objetiva, acrescenta ao contrato deveres anexos, entre os quais se destaca o ônus do credor 

de minorar seu prejuízo mediante soluções amigáveis antes da contratação de serviço 

especializado. Assim, o exercício regular do direito de ressarcimento aos honorários 

advocatícios depende da demonstração de sua imprescindibilidade para a solução 
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extrajudicial de impasse entre as partes contratantes ou para a adoção de medidas 

preparatórias ao processo judicial, bem como da prestação efetiva de serviços privativos de 

advogado. (REsp 1.274.629-AP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/5/2013). 

6) Ementa: DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS CORREIOS POR EXTRAVIO DE 

CARTA REGISTRADA. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) deve reparar os 

danos morais decorrentes de extravio de correspondência registrada. Com efeito, o 

consumidor que opta por enviar carta registrada tem provável interesse no rastreamento e 

na efetiva comprovação da entrega da correspondência, por isso paga mais caro pelo 

serviço. Desse modo, se o consumidor escolhe enviar carta registrada, é dever dos Correios 

comprovar a entrega da correspondência ou a impossibilidade de fazê-lo, por meio da 

apresentação ao remetente do aviso de recebimento, de maneira que o simples fato da 

perda da correspondência, nessa hipótese, acarreta dano moral in re ipsa. (REsp 1.097.266-

PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Raul Araújo, julgado em 

2/5/2013). 

7) Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO DO DEVER DE INFORMAÇÃO PELO 

FORNECEDOR. No caso em que consumidor tenha apresentado reação alérgica ocasionada 

pela utilização de sabão em pó, não apenas para a lavagem de roupas, mas também para 

a limpeza doméstica, o fornecedor do produto responderá pelos danos causados ao 

consumidor na hipótese em que conste, na embalagem do produto, apenas pequena e 

discreta anotação de que deve ser evitado o "contato prolongado com a pele" e que, 

"depois de utilizar" o produto, o usuário deve lavar e secar as mãos. Isso porque, embora 

não se possa falar na ocorrência de defeito intrínseco do produto — haja vista que a 

hipersensibilidade ao produto é condição inerente e individual do consumidor —, tem-se 

por configurado defeito extrínseco do produto, qual seja, a inadequada informação na 

embalagem do produto, o que implica configuração de fato do produto (CDC, art. 12) e, por 

efeito, responsabilização civil do fornecedor. Esse entendimento deve prevalecer, 

porquanto a informação deve ser prestada de forma inequívoca, ostensiva e de fácil 

compreensão, principalmente no tocante às situações de perigo, haja vista que se trata de 

direito básico do consumidor (art. 6°, III, do CDC) que se baseia no princípio da boa-fé 

objetiva. Nesse contexto, além do dever de informar, por meio de instruções, a forma 

correta de utilização do produto, todo fornecedor deve, também, advertir os usuários 

acerca de cuidados e precauções a serem adotados, alertando sobre os riscos 
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correspondentes, principalmente na hipótese em que se trate de um grupo de 

hipervulneráveis (como aqueles que têm hipersensibilidade ou problemas imunológicos ao 

produto). Ademais, o art. 31 do CDC estabelece que a “oferta e apresentação de produtos 

ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. Por fim, ainda que o consumidor 

utilize o produto para a limpeza do chão dos cômodos da sua casa — e não apenas para a 

lavagem do seu vestuário —, não há como isentar a responsabilidade do fornecedor por 

culpa exclusiva do consumidor (CDC, art. 12, § 3º, III) em razão de uso inadequado do 

produto. Isso porque a utilização do sabão em pó para limpeza doméstica não representa, 

por si só, conduta descuidada apta a colocar a consumidora em risco, haja vista que não se 

trata de uso negligente ou anormal do produto, sendo, inclusive, um comportamento de 

praxe nos ambientes residenciais. (REsp 1.358.615-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgado em 2/5/2013). 

3 - TJ SP 

1) Ementa: COMPRA E VENDA COLCHÃO ORTOPÉDICO E MAGNÉTICO RESCISÃO 

CONTRATUAL PRODUTO VEICULADO EM ENCARTE PUBLICITÁRIO COMO SENDO 

MEDICINAL PROVA DAS QUALIDADES TERAPÊUTICAS DO PRODUTO - ÔNUS DO 

FORNECEDOR CDC, ART. 38 - PUBLICIDADE ENGANOSA RECURSO PROVIDO AÇÃO 

PROCEDENTE. Afirmando o consumidor que o produto adquirido não possui as 

propriedades medicinais que motivaram o negócio, à fornecedora cabe "o ônus da 

prova da veracidade e correção da informação ou comunicação publicitária" por ela 

veiculada (art. 38, CDC). Não demonstrados os benefícios terapêuticos do colchão 

magnético vendido ao consumidor, tem-se por configurada a indução do consumidor 

em erro e, de consequência, a publicidade enganosa, que autoriza a rescisão do 

negócio. (TJ-SP Apelação nº 0009205-27.2006.8.26.0363 - Relator(a): Clóvis Castelo - 

35ª Câmara de Direito Privado – j. 26/08/2013). 

 

2) Ementa: PLANO DE SÁUDE COLETIVO. REAJUSTE DE MENSALIDADE POR AUMENTO 

DE SINISTRALIDADE. SENTENÇA QUE RECONHECEU A ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA 

QUE EMBASOU O REAJUSTE. CLÁUSULA GENÉRICA, QUE OMITE O ÍNDICE OU 

CRITÉRIO A SER OBSERVADO PELA OPERADORA NA FIXAÇÃO DO PREÇO A SER PAGO, 

https://webmail.defensoria.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=lD2GOeZdm0y30r19w34CBN0aOxHQftBIh_ZzLagTr18xoookLqezgjjHfKdlN9uVTWY0Jey7t38.&URL=http%3a%2f%2fwww.stj.gov.br%2fwebstj%2fprocesso%2fjustica%2fjurisprudencia.asp%3ftipo%3dnum_pro%26valor%3dREsp%25201358615


E, EM CONSEQUÊNCIA, PRIVA O CONSUMIDOR DO PLENO CONTEÚDO E ALCANCE DA 

AVENÇA. AFRONTA AOS ARTIGOS 51, INCISOS IV E X, E 54 § 3°, AMBOS DO CDC. 

REAJUSTE APROXIMADO DE 220% CORRETAMENTE AFASTADO E AUTORIZADO 

APENAS AQUELE APROVADO PELA ANS PARA OS CONTRATOS INDIVIDUAIS. 

ABUSIVIDADE, ADEMAIS, DA CLÁUSULA QUE PREVÊ A RESCISÃO IMOTIVADA DO 

CONTRATO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP Apelação nº 

0178735-32.2012.8.26.0100 - Relator(a): Artur Marques - 35ª Câmara de Direito 

Privado – j. 26/08/2013). 

 

Obs. do Núcleo: Caso haja alguma demanda proposta pela Defensoria Pública acerca 

do tema reajuste por sinistralidade, favor encaminhar minuta ao Núcleo. 

 

 Inovações Legislativas 

A Associação Brasileira de Medicina de Grupo (Abramge) conseguiu liminar do Tribunal 

Regional Federal de São Paulo contra a suspensão de venda de planos de saúde imposta 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). A medida, concedida beneficia oito das 

26 operadoras incluídas na lista de punição: Amil e Amico (ambas do Grupo Amil), Viva, 

Promédica, Centro Trasmontano de São Paulo, SMS, Saúde Medicol de Universal. A ANS 

solicitou à Defensoria Pública intervenção no feito na qualidade de “amicus curiae”. O 

procedimento administrativo será aberto para análise da solicitação. (Processo nº 0020232-

57.2013.4.03.0000, 4ª Turma do Tribunal Regional Federal de São Paulo, Dra. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira). 

 

1) Ofício Circular nº 1589/SENACON/GAB encaminhado aos Membros do Sistema Nacional 

de Defesa do Consumidor para informar que o bancos e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil poderão, nos termos da Resolução nº 4.172, de 20 

de dezembro de 2012, do Conselho Monetário Nacional (CMN), repassar informações sobre 

o histórico de empréstimos e financiamentos dos seus clientes aos gestores de bancos de 

dados, implementando um sistema de informações de adimplência denominado “Cadastro 

Positivo”. Entre outros dispositivos previstos nas normas, é importante destacar que o 

repasse das informações por bancos e outros fornecedores, a abertura e o 

compartilhamento de banco de dados somente poderão ocorrer mediante prévia e 

expressa autorização do consumidor, as informações nos bancos de dados devem ser 

objetivas, claras, verdadeiras e de fácil compreensão, são proibidas as anotações de 
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informações excessivas, o consumidor tem direito de cancelar o cadastro a qualquer 

momento, acessar gratuitamente as informações e solicitar impugnação de qualquer 

informação sobre ele, ser informado previamente, cabendo aos órgãos de proteção e 

defesa do consumidor concorrentemente a fiscalização das normas que tratam do Cadastro 

Positivo nas situações em que o consumidor estiver envolvido, bem como a aplicação de 

penalidades. 

 

2) Nota técnica: 175/2013 – CATON/CGCTPA/DPDC/Senacon/MJ. Projeto de Lei nº 

5.196/13, cujo conteúdo foi discutido pelo Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e 

encaminhado ao Congresso Nacional pela Presidenta da República, no âmbito do Plano 

Nacional de Consumo e Cidadania – Plandec. O objetivo do anteprojeto é conferir maior 

efetividade e eficácia às decisões dos Procons, para que, além da aplicação de sanções, 

possam ser estabelecidas medidas corretivas em favor dos consumidores, solucionando sua 

demanda individual. Outro objetivo é permitir que as conclusões das audiências realizadas 

pelas autoridades administrativas de defesa do consumidor possam ser aproveitadas pelos 

Juizados Especiais, evitando-se duplicidade de procedimentos e garantindo-se maior 

agilidade. Concluiu-se que a aprovação e implementação do Projeto de Lei nº 5.196/2013 

representará um avanço na promoção da proteção e defesa do consumidor em nosso País e 

será um marco histórico para a defesa do consumidor, ao conferir novos mecanismos para 

o exercício da atividade administrativa dos órgãos de defesa do consumidor. Com o 

fortalecimento destes órgãos, se consagrará um Estado mais Democrático e de Direito, na 

medida em que a justiça se tornará mais acessível, ágil e efetiva na solução de conflitos em 

favor dos consumidores. 

 

3) Nota técnica: 180/2013 – CGCTPA/DPDC/Senacon/MJ. Processo Administrativo 

instaurado em face da instituição financeira Banco Itaucard S/A, tendo como objeto o 

envio de cartão de crédito sem prévia solicitação do consumidor. E Nota técnica: 

182/2013 – CGCTPA/DPDC/Senacon/MJ. Processo Administrativo instaurado em face do 

Banco do Brasil S/A, violação dos princípios da boa-fé e da transparência. Direito do 

Consumidor à informação, à liberdade de escolha e à proteção contra prática abusiva. 

Concluiu-se, considerando a gravidade e a extensão da lesão causada aos consumidores em 

todo o país, a vantagem auferida e a condição econômica da empresa, nos termos do artigo 

57 da Lei nº 8.078/90, pela aplicação de multa no valor de R$ 532.050,00. 

 



 

4) Nota técnica: 181/2013 – CGCTPA/DPDC/Senacon/MJ. Processo Administrativo 

instaurado em face da instituição financeira Bradesco S/A, a fim de investigar a ocorrência 

de oferta ao consumidor de fundos de investimentos de renda fixa sem a devida 

informação a respeito de seus riscos. Direito do Consumidor de obter informações corretas 

a respeito do investimento. Concluiu-se, considerando a gravidade e a extensão da lesão 

causada aos consumidores em todo o país, a vantagem auferida e a condição econômica da 

empresa, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.078/90, pela aplicação de multa no valor de 

R$ 666.200,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Boletim eletrônico: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor destina-se à comunicação 
interna da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e seus parceiros. Produzido pelo Núcleo 
Especializado de Defesa do Consumidor parceria com a Coordenadoria de Comunicação Social e 
Assessoria de Imprensa. Para mais informações, contate nudecon@defensoria.sp.gov.br 

https://webmail.defensoria.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=sWTyUTVCcESWZlt1Y-aMoKtQx83U589ISATJ9dORt0NqssD-wfOOcV4kchpr0181VK4wFVTp0Ho.&URL=mailto%3anudecon%40defensoria.sp.gov.br

